
28/10/2025

Número: 5063550-95.2025.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 14/03/2025 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Dano Ambiental, Pessoa Idosa, Violação dos Princípios Administrativos, Barragem em
Brumadinho, Dano Moral Coletivo Decorrente de Dano Ambiental 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

INSTITUTO ESPERANCA MARIA (AUTOR)

JUSSARA NEVES BORGES (ADVOGADO)

HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO)

RAWY SENA DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADVOGADO)

ARTUR FREIXEDAS COLITO (ADVOGADO)

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CIDADE

SATELITE (AUTOR)

JUSSARA NEVES BORGES (ADVOGADO)

HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO)

RAWY SENA DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADVOGADO)

ARTUR FREIXEDAS COLITO (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS DO

LESTE DE MINAS GERAIS (ABA-LESTE) (AUTOR)

JUSSARA NEVES BORGES (ADVOGADO)

HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO)

RAWY SENA DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADVOGADO)

ARTUR FREIXEDAS COLITO (ADVOGADO)

VALE S/A (RÉU/RÉ)

MARCOS DE OLIVEIRA VASCONCELOS JUNIOR

(ADVOGADO)

BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA (ADVOGADO)

Outros participantes

MUNICIPIO DE BRUMADINHO (TERCEIRO INTERESSADO)

Ministério Público - MPMG (FISCAL DA LEI)
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Belo Horizonte / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

 

PROCESSO Nº: 5063550-95.2025.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) 

ASSUNTO: [Dano Ambiental, Pessoa Idosa, Violação dos Princípios Administrativos, Barragem em
Brumadinho, Dano Moral Coletivo Decorrente de Dano Ambiental] 

AUTOR: ASSOCIACAO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS DO LESTE DE MINAS GERAIS
(ABA-LESTE) CPF: 19.456.915/0001-34 e outros

RÉU: VALE S/A CPF: 33.592.510/0001-54 

 

DESPACHO

  

        1. Vistos.

        2. Intime-se a parte autora e o Município de Brumadinho (assistente litisconsorcial)

para, querendo, impugnarem a contestação. Prazo de 15 dias.

        3. Após, ouça-se o Ministério Público do Estado de Minas Gerais (art. 178, I, do

CPC). 

        4. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

        

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

MURILO SILVIO DE ABREU 

Juiz de Direito
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